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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 252/2026 
Requer do Prefeito informações acerca das condições de 
trabalho dos servidores, avaliações de saúde ocupacional 
e fluxos de atendimento (Cadastro Único, Saúde e 
Documentação) do Centro de Referência Especializado 
para População em Situação de Rua – Centro POP, 
conforme especifica. 
 

 
Senhor Presidente, 

O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelência o 
envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 
para que se digne encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, informações acerca das 
condições de funcionamento e protocolos de atendimento do Centro POP, nos seguintes termos: 

 
I – Sobre a Saúde e Segurança do Trabalho: 

1. Os servidores que atuam no Centro POP recebem o 
adicional de insalubridade? Em caso positivo, qual o grau (percentual) aplicado e qual a base 
legal utilizada para o pagamento? 

2. Qual foi a data da última avaliação técnica realizada 
pela equipe de Saúde Ocupacional (Medicina e Segurança do Trabalho) nas dependências do 
Centro POP? Solicita-se o envio de cópia do respectivo laudo ou relatório de inspeção. 

 
II – Sobre a Capacidade de Referenciamento e Cadastro 

Único: 
3. Como está estruturado o fluxo de utilização do endereço do 

Centro POP como referência para a inclusão e atualização no Cadastro Único? 
4. Quantas famílias ou indivíduos em situação de rua foram 

cadastrados ou tiveram seus dados atualizados no sistema utilizando o endereço da unidade nos 
últimos 12 meses? 

III – Sobre a Articulação com a Rede de Saúde:  

5. Como funciona o protocolo de encaminhamento e 
articulação entre o Centro POP e as equipes do Consultório na Rua?  

6. Quais são os fluxos estabelecidos para o atendimento de 
usuários com demandas de saúde mental junto aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS)? 
Existe um canal de agendamento prioritário ou acompanhamento conjunto? 

IV – Sobre o Apoio Documental: 
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7. De que forma é realizada a parceria entre o Centro POP e 
os cartórios ou órgãos de identificação para a regularização de documentos pessoais (RG, CPF, 
Certidões)? 

8. O Município possui algum convênio que garanta a isenção 
de taxas ou celeridade na emissão desses documentos para a população atendida pela unidade? 

  
JUSTIFICATIVA 

O Centro POP é um equipamento público essencial para a 
garantia de direitos da população em situação de rua, servindo como ponto de apoio para higiene, 
alimentação e, primordialmente, para o resgate da cidadania. Para que esse serviço seja prestado 
com excelência, é imperativo que os servidores atuem em condições de segurança jurídica e 
laboral, o que justifica o questionamento sobre o adicional de insalubridade e as avaliações de 
saúde ocupacional, dado o ambiente de exposição a riscos biológicos e sociais inerentes à 
atividade. 

Além disso, a eficácia do Centro POP como "porta de saída" 
da situação de vulnerabilidade depende diretamente de sua capacidade de articulação em rede. A 
utilização do endereço da unidade para o Cadastro Único é um pilar fundamental para o acesso a 
programas de transferência de renda, como o Bolsa Família, enquanto a integração com o 
Consultório na Rua e o CAPS assegura o direito constitucional à saúde. Por fim, a regularização 
documental é o primeiro passo para a inserção no mercado de trabalho e para a autonomia dos 
usuários.  

Este requerimento visa, portanto, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, a conformidade com as diretrizes da Assistência Social e assegurar que tanto servidores 
quanto usuários disponham de um serviço público digno, transparente e eficiente.  

Nestes termos, pede deferimento.  
 
 
 
 

Sala das Sessões, 31 de março de 2026. 
 
Evandro Ferreira 
Vereador 
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